Ofício n.º 026/SACOM

                         Unaí(MG), 02 de junho de 2009.



Senhor Vereador,



Cumpre-me informá-lo de que esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 033/2009, de sua autoria, que reconhece de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Vargem Bonita.

Diante disso, solicito de Vossa Excelência que no prazo máximo de quinze dias, faça juntar ao processo os documentos comprobatórios das atividades previstas no artigo 2º do respectivo Estatuto da Associação para fim de cumprimento das condições indispensáveis ao reconhecimento de utilidade pública (art. 3º da Lei n.º 1.296, de 30.10.1990).



Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS 

Presidente da Comissão
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR HERMES MARTINS
Unaí – Minas Gerais

